
LEI MUNICIPAL Nº 3.991
Autoriza ceder em comodato um imóvel do Município 
ao Centro Comunitário da Vila Rica.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município autorizado a ceder em comodato 
um  imóvel  com  área  de  480,00m²,  localizado  na  Rua  Lourival 
Vargas, lado nπo definido, distante 71,00 m da esquina com a Rua 
Arnaldo Graeff, na Vila Rica, no Setor 06, Quadra 65, Lote 06, 
ao  CENTRO  COMUNITÁRIO  DA  VILA  RICA,  com  as  seguintes 
confrontações: ao Norte , com 12,00 m com a Rua Lourival Vargas 
ao Sul, com 12,00 m com Celito Brandt (lote 23); ao Leste, com 
40,00 m com a Prefeitura Municipal (lote 07) e a Oeste com 40,00 
m, com a Associaçπo dos Juízes do Rio Grande do Sul, matriculada 
no Oficio de Registro de Imóveis sob nº 12.238, Lº 2-RG.

Art. 2º - O imóvel objeto do presente comodato, destina-se 
a instalaçπo da sede social do Centro Comunitário da Vila Rica.

Art. 3º - O comodato autorizado por esta Lei é por prazo 
indeterminado,  e  em  caráter  precário,  podendo  ser  revogado  a 
qualquer momento.              

Art. 4º - Em caso de extinçπo da entidade, as construções e 
benfeitorias existentes, passarπo a pertencer ao Município de 
Carazinho, proprietário do imóvel.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 10 DE ABRIL DE 1990.

a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

a)DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçπo
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